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PORTARIA MUNICIPAL Nº 871/2025. 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2025 - Pregão 
Presencial nº 058/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SOMBREADORES PARA ÁREAS EXTERNAS 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
FABIANA GODOI DE JESUS DA COSTA - Secretaria Municipal de Administração; 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação; 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1º de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 872/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2025 - 
INEXIGIBILIDADE nº 022/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO 
CANTOR MATHEUZINHO SUCESSINHO CUJA APRESENTAÇÃO REALIZAR-
SE-Á NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2025 EM PARANAÍTA-MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
MANOEL DE MOURA NUNES – Secretaria Municipal de Turismo e Urbanismo. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 1º de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 873/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025, 
044/2025, 045/2025, 046/2025 e 047/2025 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2025 – 
cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
FABIANA GODOI DE JESUS DA COSTA - Secretaria Municipal de Administração; 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação; 
 
ELIANE GEORG – Secretaria Municipal de Agricultura; 
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA - Secretaria Municipal de Obras; 
 
ROGERIO DE SOUZA PIRES – Secretaria Municipal de Obras - DAE; 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
  
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 874/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025 – Ato de 
Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº 020/2025, cujo objeto 
é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
HUGO RODRIGUES DA SILVA – Secretaria Municipal de OBRAS. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 875/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 048/2025 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2025 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO E BOTIJÕES, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
FABIANA GODOI DE JESUS DA COSTA - Secretaria Municipal de Administração; 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde; 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação; 
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA - Secretaria Municipal de Obras; 
 
ANDERSON VELASCO DOS SANTOS – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
 
CARLOS MICHEL PINTO - Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 
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Rua Alceu Rossi, nº 300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 876/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025 – Ato de 
Dispensa nº 024/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDO DO PASSIVO AMBIENTAL REFERENTE AO “LIXÃO” 
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 

ANDERSON VELASCO DOS SANTOS – Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 877/2025. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. RITA GONCALVES RAMOS, lotada no cargo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, na Secretaria Municipal de Saúde, por 05 
(cinco) dias, do dia 04 a 08 de agosto de 2025. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 878/2025. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. JAQUELINE DEISE MARTINS ROSSI 
BOTEGA, lotada no cargo de PEDAGOGO - SERIES INICIAIS DO ENS. 
FUNDAMENTAL(C), na Secretaria Municipal de Educação, por 05 (cinco) dias, do 
dia 04 a 08 de agosto de 2025. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 879/2025 
 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora. Srª. 
EUDAYRIS LUCAS DA SILVA, lotada no cargo de CHEFE DE ENFERMARIA, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 10 (dez) dias referente a 3ª parcela do 
período aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 06 a 15 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 880/2025 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
REVISÃO DA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DO INSALUBRIDADE 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 
Considerando a revisão e parecer técnico; 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revisa o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE para 40% (quarenta por cento) 
ao servidor Sr. ISRAEL OLIVEIRA BARBOSA, lotado no cargo de MOTORISTA 
CAT. “D/E”, na Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
    
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 881/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. LUIZ ROGERIO BIFF PASINI, lotado no cargo 
de MECÂNICO na Secretaria Municipal de Obras, por 32 (trinta e dois) dias, a partir 
da data de 31 de julho a 31 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 31 de julho de 2025. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 882/2025 
 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora. Srª. 
EUDAYRIS LUCAS DA SILVA, lotada no cargo de CHEFE DE ENFERMARIA, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 10 (dez) dias referente a 1ª parcela do 
período aquisitivo do exercício 2024/2025, nos dias 16 a 25 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 883/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. VALDIR 
ABREU LOPES, lotado no cargo de OPERADOR DE MAQUINAS I, na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos/Saneamento de 30 (trinta) 
dias, referente ao período aquisitivo de 2020/2025, a partir do dia 04 de agosto a 02 
de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 884/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. 
ROSIMARA ALVES DA COSTA, lotada no cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE, Secretaria Municipal de Saúde, de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2018/2023, a partir do dia 25 de agosto a 23 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 885/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. MARIA 
APARECIDA DE MOURA GONCALES, lotada no cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO ESCOLAR, Secretaria Municipal de Educação, de 90 (noventa) 
dias, referente ao período aquisitivo de 2015/2020, a partir do dia 04 de agosto a 01 
de novembro de 2025. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº 886/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado e laudo médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. CRISTINA 
RENATE GRAFF, lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na Secretaria 
Municipal de Obras, por 32 (trinta e dois) dias, a partir da data de 31 de julho a 31 de 
agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor após sua publicação ou afixação, retroagindo 
seus efeitos na data de 31 de julho de 2025. 
 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 887/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o Relatório de Exame Médico Pericial. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. WILLIAN BRITO DE OLIVEIRA, lotado no cargo 
de COLETOR DE LIXO na Secretaria Municipal de Obras, por 28 (vinte e oito) dias, 
a partir da data de 04 a 31 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº 888/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. MILTON PEREIRA AGUIAR, lotado no cargo de 
CARPINTEIRO na Secretaria Municipal de Obras, por 32 (trinta e dois) dias, a partir 
da data de 31 de julho a 31 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 31 de julho de 2025. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº 889/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. LUIZ CUSTÓDIO VIEIRA NETO, lotado no 
cargo de COLETOR DE LIXO na Secretaria Municipal de Obras, por 32 (trinta e 
dois) dias, a partir da data de 31 de julho a 31 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 31 de julho de 2025. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº 890/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. CLAUDINEI DE OLIVEIRA, lotado no cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS II na Secretaria Municipal de Obras, por 32 (trinta e 
dois) dias, a partir da data de 31 de julho a 31 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 31 de julho de 2025. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 891/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. 
FRANCISCO DUARTE DE PAULO, lotado no cargo de OPERADOR DE ÁGUA E 
ESGOTO, na Secretaria Municipal de Obras, 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2025, a partir da data de 01 a 30 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir da data de 
01 de agosto de 2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 892/2025 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capítulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS ao servidor Sr. RODINALDO SOARES DE 
OLIVEIRA, lotado no cargo de ELETRICISTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, na 
Secretaria Municipal de OBRAS, de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
do exercício 2024/2025, de 04 de agosto a 02 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 893/2025 
 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. ADAO 
LICIESKI, lotado no cargo de AGENTE DE FISCALIZACAO E ARRECADACAO, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo 10 (dez) dias referente a 1ª parcela do 
período aquisitivo do exercício 2024/2025, nos dias 10 a 20 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 894/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAL ao Servidor Sr. JOSE GENUIR 
PORPERIO DOS SANTOS, lotado no cargo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO, na 
Secretaria Municipal de Obras, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2024/2025, nos dias 04 de agosto a 02 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 

 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 895/2025 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS a servidora Sra. SILVIA PAULA LEITE, 
lotada no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria Municipal 
de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 
2023/2024, nos dias 04 de agosto a 02 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 896/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sr.ª LUCIANA 
APARECIDA CAMARGO DA SILVA, lotada no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020, a partir do dia 04 de agosto a 02 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 897/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sr.ª LUZIA 
DOS SANTOS MENEZES DA SILVA, lotada no cargo de AGENTE DE 
CONSERVACAO E MANUTENCAO DA EDUCACAO, na Secretaria Municipal de 
Educação, 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 2020/2025, a partir do 
dia 04 a 18 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 898/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. SIMONE 
SOUSA PAZ, lotada no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO 
INFANTIL, Secretaria Municipal de Educação, de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2023, a partir do dia 11 a 25 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 899/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Srª. THAIS 
CRISTINA TAVARES, lotada no cargo de NUTRICIONISTA - SAUDE, na Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 
2020/2025, a partir do dia 04 de agosto a 01 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº 900/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. ELIDIANE JOSE 
DA SILVA VALENTINI BASTOS, lotada no cargo de ANALISTA TRIBUTÁRIO na 
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01 a 31 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 01 de agosto de 2025. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 901/2025. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Srª. MARISA VASCONCELOS SOARES DA 
SILVA, lotada no cargo de PEDAGOGO - SERIES INICIAIS DO ENS. 
FUNDAMENTAL(B), na Secretaria Municipal de Educação, por 30 (trinta) dias a 
partir do dia 04 de agosto a 02 de setembro de 2025. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 902/2025 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS a servidora Sra. FRANCISCA DE ASSIS 
DOS SANTOS, lotada no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na 
Secretaria Municipal SAÚDE, de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo do 
exercício 2023/2024, de 04 de agosto a 02 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 903/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010; 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS a servidora Sra. MARIA JOSE MOREIRA 
MEIRELES DO NASCIMENTO, lotada no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cultura, de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, de 01 a 30 de agosto de 
2025.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir da data 
de 01 de agosto de 2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 904/2025 
 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010; 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAIS a servidora Srª. LUCELIA 
SBOMPATO, lotada no cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, sendo 20 (vinte) dias do período aquisitivo do 
exercício 2024/2025, nos dias 04 a 23 de agosto de 2025, com abono pecuniário de 
10 (dez) dias. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº 905/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. JOSÉ VIANA PRADO, lotado no cargo de 
MOTORISTA CAT “D/E”, na Secretaria Municipal de Educação, por 05 (cinco) dias, 
a partir da data de 28 de julho a 01 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 28 de julho de 2025. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

 MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 906/2025 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capítulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS ao servidor Sr. MANOEL JOSUE DA 
SILVA, lotado no cargo de COLETOR DE LIXO, na Secretaria Municipal de Obras, 
sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2024/2025, nos 
dias 04 de agosto à 02 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 

 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 907/2025 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. VALDECIR 
CORREIA PAZ, lotado no cargo de AUDITOR EM SAÚDE PÚBLICA, na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo 09 (nove) dias referente a 2ª parcela do período 
aquisitivo do exercício 2024/2025, nos dias 28 de julho a 05 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir da data de 
28 de julho de 2025. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 908/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. 
ALEXANDRE SCHAVAREN, lotado no cargo de PROCURADOR MUNICIPAL, no 
Gabinete do Prefeito, de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 2012/2017, 
a partir do dia 04 a 13 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 909/2025 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capítulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS ao servidor Sr. BENEDITO TEODORO, 
lotado no cargo de VIGIA, na Secretaria Municipal de SAÚDE, de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo do exercício 2024/2025, de 04 de agosto a 02 de 
setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 910/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Srª. JUCIANI 
SUIR DUMINELLI BALEEIRO, lotada no cargo de PROFESSOR LINGUA 
PORTUGUESA, na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2016/2021, a partir do dia 04 a 08 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 911/2025 
 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora. Srª. 
ADRIANA DA SILVA PEREIRA, lotada no cargo de PEDAGOGO – SERIES 
INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL, na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
15 (quinze) dias referente a 2ª parcela do período aquisitivo do exercício 2023/2024, 
nos dias 25 de agosto a 08 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 912/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. VALDINEI 
MAKOHIN DO NASCIMENTO, lotado no cargo de MOTORISTA CAT D/E, na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo 10 (dez) dias da 1ª parcela referente ao 
período aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 25 de agosto a 03 de setembro 
de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 913/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. MARIA 
ADRIANA DE SOUZA, lotada no cargo de COORDENADOR PEDAGOGICO I, 
Secretaria Municipal de Educação, de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 
de 2018/2023, a partir do dia 01 a 10 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir da data 
de 01 de agosto de 2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 914/2025 
 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Srª. 
THAYANA BEATRIZ KRAMPITZ SISTILLI, lotada no cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 10 (dez) dias 
referente a 1ª parcela do período aquisitivo do exercício 2024/2025, nos dias 25 de 
agosto a 03 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 915/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. LIRIO 
KREBS, lotado no cargo de PEDAGOGO - SERIES INICIAIS DO ENS. 
FUNDAMENTAL(C), Secretaria Municipal de Educação, de 14 (quatorze) dias, 
referente ao período aquisitivo de 2015/2020, a partir do dia 05 a 18 de agosto de 
2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 916/2025 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor. Sr. NIVALDO 
DE ALMEIDA COSTA, lotado no cargo de AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL 
(ENDEMIAS), na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 05 (cinco) dias referente ao 
período aquisitivo do exercício 2024/2025, nos dias 04 a 08 de agosto de 2025, com 
10 dias de abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

 MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 917/2025 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capítulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Srª. SONIA 
APARECIDA ELIAS, lotada no cargo de SECRETARIO ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Educação, sendo 15 (quinze) dias referente a 
2ª parcela do período aquisitivo de 2023/2024, nos dias 12 a 26 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 

 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 918/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Srª. IZABEL 
CRISTINA ELIAS, lotada no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM na Secretaria 
Municipal de SAÚDE, 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 2012/2017, a 
partir do dia 23 de agosto a 01 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 919/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. ANA 
LOISA ERMINIO DA SILVA, lotada no cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO - SAÚDE, Secretaria Municipal de Saúde, de 15 (quinze) dias, 
referente ao período aquisitivo de 2019/2024, a partir do dia 18 de agosto a 01 de 
setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 920/2025 
 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora. Srª. LUCIENE 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, lotada no cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
ARRECADAÇÃO, no Gabinete do Prefeito, sendo 15 (quinze) dias referente a 2ª 
parcela do período aquisitivo do exercício 2023/2024, nos dias 25 de agosto a 08 de 
setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 921/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Srª. RUTHE 
MOURA PAZ, lotada no cargo de AGENTE DE CONSERVACAO E MANUTENCAO 
DA EDUCACAO, Secretaria Municipal de Educação, de 05 (cinco) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2015/2020, a partir do dia 28 de agosto a 01 de setembro de 
2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 922/2025 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando dispositivos da Lei Complementar nº 012/2010 e suas posteriores 
alterações;  

 
Considerando o Atestado Médico.  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Sra. 
LUCILAINE PEREIRA, lotada no cargo de COZINHEIRA/COPEIRA na Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 180 (cento e oitenta) dias, de 06 de agosto de 
2025 a 01 de fevereiro de 2026.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor após sua publicação ou afixação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 06 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 923/2025. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Srª. IVONIA APARECIDA DOS SANTOS, lotada no 
cargo de PEDAGOGO - SERIES INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL(B), na 
Secretaria Municipal de Educação, por 60 (sessenta) dias a partir do dia 04 de 
agosto a 02 de outubro de 2025. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 04 de agosto de 2025. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 06 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 924/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
DIEGO DA LUZ – Departamento de Frotas e Transporte.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 925/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª SALETE FERREIRA, lotada no cargo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE na Secretaria Municipal de Saúde, por 11 
(onze) dias de 21 a 31de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 927/2025. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025 - Pregão 
Presencial nº 045/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À 
INTERNET COM VELOCIDADE DE 1GBPS POR FIBRA OTPICA, PROTEÇÃO DDOS E 
FRANQUIA DE DADOS ILIMITADA; LOCAÇÃO DE REDE LAN-TO-LAN (REDE DE 
COMUNICAÇÃO PRIVADA ETHERNET) NA VELOCIDADE DE 1GBPS POR FIBRA 
OPTICA, VISANDO INTERLIGAR O DATACENTER DO PAÇO MUNICIPAL COM AS 
UNIDADES EXTERNAS LOCALIZADAS NA ZONA URBANA E ZONA RURAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA - 
MT, INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO DOS EQUIPAMENTOS E 
SOFTWARES NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO, COM OS SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PRESENCIAL 24 HORAS”, o (a) seguinte servidor 
(a): 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação; 
 
BRUNO EDUARDO CAMARGO HEIDRICH – Secretaria Municipal de Administração; 
 
CARLOS MICHEL PINTO - Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança; 
 
DAVID DE OLIVEIRA PINTO - Secretaria Municipal de Meio ambiente;  
 
ANDERSON PAULO HUBNER – Secretaria Municipal de Agricultura; 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA - Secretaria Municipal de Obras; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam 
a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-
se as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos para a data de 25 de junho de 
2025.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 928/2025. 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ITENS DE COPA E COZINHA, E MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS NO 
ANO LETIVO DE 2025, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE PARANAÍTA/MT”, o 
(s) seguinte (s) servidor (es): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos para a data de 25 
de junho de 2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 929/2025. 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ITENS DE COPA E COZINHA, E MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS NO 
ANO LETIVO DE 2025, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE PARANAÍTA/MT”, o 
(s) seguinte (s) servidor (es): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos para a data de 25 
de junho de 2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 930/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
DIEGO DA LUZ – Departamento de Frotas e Transporte.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 931/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
DIEGO DA LUZ – Departamento de Frotas e Transporte.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 932/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025 – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM TSD, DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM VIAS URBANAS DO BAIRRO JARDIM AMAZONAS 
(RUA DAS CEREJEIRAS, RUA DAS ACACIAS E RUA DOS MOGNOS), COM 
EXTENSÃO TOTAL DE 2,71 KM E EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
CONVENIO Nº 1071/2023/SINFRA-MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

PREFEITURA DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 933/2025. 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações;  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 7 para NÍVEL 8 a Servidora SIRLEY 
ROCHA, lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir da data de 18 de agosto de 2025. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 934/2025. 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL COMO 
FISCAL DAS OBRAS PÚBLICAS 
NO MUNICIPIO DE 
PARANAÍTA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Servidor Sr. FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA, lotado 
no cargo de ENGENHEIRO CIVIL – CREA 031455-MT, na Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos/Saneamento, para exercer a função de 
FISCAL RESPONSÁVEL TÉCNICO pelo Acompanhamento e Fiscalização da Obra 
Publica Municipal do seguinte contrato:  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
004/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE GRAMA SINTETICA EM CAMPO DE FUTEBOL 
PADRÃO FUT6 E PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO INFANTIL EM GRAMA 
SINTÉTICA”. 

Art. 2º - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às 
disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às emanadas pelo 
Sistema GEOBRAS do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3º - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará ônus 
para o Município. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de agosto de 2025. 
 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 935/2025. 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL COMO 
FISCAL DAS OBRAS PÚBLICAS 
NO MUNICIPIO DE 
PARANAÍTA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Servidor Sr. FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA, lotado 
no cargo de ENGENHEIRO CIVIL – CREA 031455-MT, na Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos/Saneamento, para exercer a função de 
FISCAL RESPONSÁVEL TÉCNICO pelo Acompanhamento e Fiscalização da Obra 
Publica Municipal do seguinte contrato:  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 
001/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM TSD, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM VIAS 
URBANAS DO BAIRRO JARDIM AMAZONAS (RUA DAS CEREJEIRAS, RUA 
DAS ACACIAS E RUA DOS MOGNOS), COM EXTENSÃO TOTAL DE 2,71 KM E 
EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE CONVENIO Nº 1071/2023/SINFRA-MT” 

Art. 2º - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às 
disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às emanadas pelo 
Sistema GEOBRAS do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3º - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará ônus 
para o Município. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de agosto de 2025. 
 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 936/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Srª. TATIANY 
MARQUES DE AMURIM SOUZA, lotada no cargo de AGENTE DE COMUNITARIO 
DE SAUDE, Secretaria Municipal de SAUDE, de 05 (cinco) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2024, a partir do dia 11 de agosto a 15 de agosto de 
2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 937/2025 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS a servidora Sra. ANGLA BENDLER DOS 
SANTOS, lotada no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria 
Municipal SAÚDE, de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo do exercício 
2022/2023, de 11 de agosto a 09 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 938/2025 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS a servidora Sra. CARLA FELIX 
FERREIRA, lotada no cargo de ODONTOLOGIA, na Secretaria Municipal SAÚDE, 
de 10 (DEZ) dias, referente ao período aquisitivo do exercício 2024/2025, de 18 de 
agosto a 27 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 939/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 049/2025 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2025 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, ZERO QUILÔMETRO, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, os 
seguintes servidores: 
 
GEFFERSON TRINDADE PINTO – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de agosto de 2025. 
  

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 940/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025 - Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº 019/2025, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, DERMATOLOGIA, UROLOGIA, OFTALMOLOGIA, 
NEUROLOGIA, PSIQUIATRIA, CARDIOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, 
FONOAUDIOLOGIA, ANGIOLOGIA VASCULAR, REUMATOLOGIA, 
NEUROPSICOLOGIA, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS, A 
FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 941/2025 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2025 – 
PREGÃO PRESENCIAL nº 052/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL 
(ATIVIDADE-MEIO), VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 942/2025. 

 
 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, OSMAR ANTÔNIO MOREIRA, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 012/2010 
“Estatuto dos Servidores Públicos” e, 
 

Considerando o teor da denúncia feita 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, parte integrante da 
presente Portaria, relatando o que se segue:  
 
[...] 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 169, 179, 180 e 
181 da Lei nº 012/2010, que determinam a 
obrigatoriedade de apuração de irregularidades no serviço 
público, assegurando ampla defesa ao acusado; 

Considerando o dever da administração pública em zelar 
pelo interesse da coletividade e demais princípios 
norteadores que regem toda a gestão da res pública;  
 
Considerando o direito constitucional ao contraditório, 
ampla defesa e o devido processo legal;  
 
Considerando que o Município de Paranaíta/MT deve 
apurar fatos denunciados como irregularidades na 
prestação do serviço público, por intermédio da devida 
sindicância, nos termos do art. 169, da Lei Complementar 
nº 012/2010; 

Considerando ainda que, a Administração não pode ficar 
inerte diante de tal situação. 

 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. Instaurar Sindicância, nos termos dos artigos 169, 179 e seguintes da Lei 
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Municipal Complementar nº 012/2010, com a finalidade de apurar os fatos, em 
Desfavor do servidor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 
por suposta prática de ilícitos administrativos atribuídos em virtude, respectivamente, 
do cargo que exerce de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX do Município de 
Paranaíta/MT, do contrato de prestação de serviços e de ser proprietário da 
empresa; indicando os servidores membros da Comissão Processante Permanente 
nomeados pela Portaria Municipal n.º 144/2025, quais sejam, FÁBIO JUNIOR 
ELIAS, VALDETE APARECIDA BONATO DOMINGUES e ALCIRENE BARROS DA 
SILVA, sob a presidência do primeiro indicado.  
 
Art. 2º. Dispensar os Servidores ora designados de suas atividades funcionais 
apenas nos horários de trabalho de coleta de provas e para elaboração de relatório 
final. 
 
Art. 3º - Caso o servidor se recuse a receber a citação, deverá o (a) funcionário (a) 
incumbido (a) para tanto, elaborar Certidão Circunstanciada, na qual deverá constar 
assinatura de duas testemunhas, que presenciaram a recusa no recebimento da 
contrafé bem como a citação válida.  
 
Art. 4º. Os trabalhos da Comissão Processante, nos termos do artigo 181 da Lei 
Complementar nº. 012/2010 “Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paranaíta – MT”, deveram ser concluídos, com apresentação do Relatório de caráter 
expositivo, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, se 
assim as circunstancias exigirem.  
 
Art. 5º. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 6º. Os órgãos e entidades municipais, sob pena de responsabilidade de seus 
titulares, deverão atender com presteza as solicitações da comissão processante, 
inclusive quanto a requisição de técnicos e peritos. 
 
Art. 7º. As reuniões da comissão serão registradas em atas, que deverão detalhar 
as deliberações adotadas, e terão caráter reservado. 
 
Art. 8º. A comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 
investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, recorrendo, 
quando necessário, a técnicos e peritos de modo a permitir a completa elucidado 
dos fatos. 
 
Art. 9º. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental dos sindicados, a comissão 
proporá a autoridade competente que eles sejam submetidos a exame por junta 
médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra. 
 
Art. 10. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e 
apenso ao processo principal após a expedição do laudo pericial. 
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Art. 11. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame pericial, 
direto ou indireto, não podendo suprí-lo a confissão dos sindicados. 
 
Art. 12. A Comissão deve observar os dispositivos legais na Lei Municipal 
Complementar nº 012/2010, nos casos omissos, na Lei 9.784/1999 e nas demais 
legislações pertinentes. 
 
Art. 13. Proceder a CITAÇÃO dos sindicados envolvidos nas supostas 
irregularidades, para conhecimento do presente processo, podendo promover todos 
os atos de direito necessários à suas defesas.  
 
Art. 14. Não se aplica a medida acauteladora de afastamento do servidor sindicado, 
uma vez que se trata inicialmente de prova existencial, bem como a comprovação 
ainda do nexo de causalidade. 
 
Art. 15. Determinar que a Sindicância em apuração tramite sob sigilo 
administrativo. 
 
Art. 16. Esta Portaria entrará em vigor após sua publicação ou afixação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, cite-se, intime-se, cumpra-se. 
 

 
Paranaíta-MT, em 13 de agosto de 2025. 

 
 

OSMAR ANTÔNIO MOREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 943/2025 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) a servidora Srª. MARIA DE FATIMA DA SILVA, lotada no cargo de CHEFE 
DE SAÚDE- RADIOLOGIA, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de agosto de 2025. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 944/2025 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª DANUBIA PEREIRA DA SILVA CRUZ, lotada 
no cargo de ASSISTENTE SOCIAL DA SAUDE na Secretaria Municipal de Saúde, 
por 07 (sete) dias de 07 a 13 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir da data de 
07/08/2025. 
 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 945/2025 
 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Srª. 
ANGELICA NIZA DA SILVA DOS REIS, lotada no cargo de TECNICO 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de Administração, sendo 05 (cinco) dias 
referente a 1ª parcela do período aquisitivo do exercício 2024/2025, nos dias 18 a 22 
de agosto de 2025, com abono pecuniário de 10 (dez) dias. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 946/2025 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª ELIANE CALISTRO ZANETTE, lotada no cargo 
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA na 
Secretaria Municipal de Educação, por 10 (dez) dias de 13 a 22 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 947/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. JOSÉ VIANA PRADO, lotado no cargo de 
MOTORISTA CAT “D/E”, na Secretaria Municipal de Educação, por 05 (cinco) dias, 
a partir da data de 13 a 17 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 948/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. AGUINA MACHADO DE MORAIS, lotada no 
cargo de DIRETOR DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS E POLÍTICA PÚBLICA, na 
Secretaria Municipal de Educação, por 10 (dez) dias, a partir da data de 14 a 23 de 
agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 949/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Srª. NILCE 
SALETE FERRARI, lotada no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM 
EDUCACAO INFANTIL(C), Secretaria Municipal de Educação, de 15 (quinze) dias, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2025, a partir do dia 18 de agosto a 01 de 
setembro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 950/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2025 - 
PREGÃO PRESENCIAL nº 059/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
CARPINTARIA, DESTINADOS A REPAROS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE EDIFICAÇÕES, MÓVEIS, IMÓVEIS E VIAS PÚBLICAS, A FIM DE ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT”, o (a) 
seguinte servidor (a): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 951/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 - Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº 019/2025, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, DERMATOLOGIA, UROLOGIA, OFTALMOLOGIA, 
NEUROLOGIA, PSIQUIATRIA, CARDIOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, 
FONOAUDIOLOGIA, ANGIOLOGIA VASCULAR, REUMATOLOGIA, 
NEUROPSICOLOGIA, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS, A 
FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 952/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2025 - Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº 019/2025, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, DERMATOLOGIA, UROLOGIA, OFTALMOLOGIA, 
NEUROLOGIA, PSIQUIATRIA, CARDIOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, 
FONOAUDIOLOGIA, ANGIOLOGIA VASCULAR, REUMATOLOGIA, 
NEUROPSICOLOGIA, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS, A 
FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 953/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2025 - Ato 
DE INEXIGIBILIDADE Nº: 023/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO / 
CREDENCIAMENTO Nº: 023/2025, cujo objeto é: “CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS 
CIRURGIÕES ESPECIALIZADOS (ANESTESIOLOGISTA, 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA E CIRURGIÃO GERAL), PARA ATENDIMENTO 
NO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL MUNICIPAL E NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
GIOVANI DOS REIS TESSARI – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

1 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 954/2025 
 
 

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVO 
DA PORTARIA MUNICIPAL Nº 
144/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Altera o Art. 1º da Portaria Municipal Nº 144/2025, que passará a ter a 
seguinte redação: 
 
"--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Processante Permanente do Município de 
Paranaíta/MT, com a finalidade de abertura e instrução de Processos 
Administrativos, que passará ser composta pelos servidores abaixo descritos: 
 
PRESIDENTE: FÁBIO JÚNIOR ELIAS  – Matrícula 1769; 
 

MEMBRO: MARINA MENEGUELLI DA HORA - Matricula: 1904; 
  

MEMBRO: ALCIRENE BARROS DA SILVA - Matricula: 2029. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------”. 
 
Art. 2º - Fica autorizada a reedição da Portaria Municipal nº 144/2025, 
permanecendo em vigência os demais dispositivos.  

 
Art. 3º - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025  
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 954/2025 
 
 

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVO 
DA PORTARIA MUNICIPAL Nº 
144/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Altera o Art. 1º da Portaria Municipal Nº 144/2025, que passará a ter a 
seguinte redação: 
 
"--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Processante Permanente do Município de 
Paranaíta/MT, com a finalidade de abertura e instrução de Processos 
Administrativos, que passará ser composta pelos servidores abaixo descritos: 
 
PRESIDENTE: FÁBIO JÚNIOR ELIAS  – Matrícula 1769; 
 

MEMBRO: MARINA MENEGUELLI DA HORA - Matricula: 1904; 
  

MEMBRO: ALCIRENE BARROS DA SILVA - Matricula: 2029. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------”. 
 
Art. 2º - Fica autorizada a reedição da Portaria Municipal nº 144/2025, 
permanecendo em vigência os demais dispositivos.  

 
Art. 3º - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025  
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 955/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2025 - Ato 
DE INEXIGIBILIDADE Nº: 023/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO / 
CREDENCIAMENTO Nº: 023/2025, cujo objeto é: “CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS 
CIRURGIÕES ESPECIALIZADOS (ANESTESIOLOGISTA, 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA E CIRURGIÃO GERAL), PARA ATENDIMENTO 
NO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL MUNICIPAL E NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
GIOVANI DOS REIS TESSARI – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 956/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2025 - Ato 
DE INEXIGIBILIDADE Nº: 023/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO / 
CREDENCIAMENTO Nº: 023/2025, cujo objeto é: “CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS 
CIRURGIÕES ESPECIALIZADOS (ANESTESIOLOGISTA, 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA E CIRURGIÃO GERAL), PARA ATENDIMENTO 
NO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL MUNICIPAL E NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
GIOVANI DOS REIS TESSARI – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 957/2025 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Srª. 
CLAUDETE KOLLING GRANDER, lotada no cargo de PEDAGOGO - SERIES 
INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL(C), Secretaria Municipal de Educação, de 60 
(sessenta) dias, referente ao período aquisitivo de 2016/2021, a partir do dia 20 de 
agosto a 18 de outubro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 958/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. FATIMA APARECIDA COLODEL DE SOUZA, 
lotada no cargo de PROFESSOR LINGUA PORTUGUESA, na Secretaria Municipal 
de Educação, por 10 (dez) dias, a partir da data de 15 a 24 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir da data de 
15/08/2025. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 959/2025 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) a servidora Srª. ANDREIA DA SILVA, lotada no cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de agosto de 2025. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

 MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 960/2025 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capítulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS NORMAIS ao servidor Sr. JOSE MARIA 
PEREIRA LUZ, lotado no cargo de CARPINTEIRO, na Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2024/2025, 
nos dias 13 de agosto a 11 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 13 de agosto de 2025. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de agosto de 2025. 

 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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                                    PORTARIA MUNICIPAL Nº. 961/2025 
 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE BENEFICIO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM 
FAVOR DE SERVIDORES 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Fica desligado o Servidor Sr. LÍRIO KREBS, lotado no cargo de 
PEDAGOGO SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, na Secretaria 
Municipal de Educação, por motivo de Concessão do Benefício de 
APOSENTADORIA ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com a 
Portaria nº. 008/2025, do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Paranaíta - MT (PREVPAR), a partir do dia 19 de agosto de 2025. 

 
Art. 2º - - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 962/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025 - 
PREGÃO PRESENCIAL nº 058/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
PEDREIRO E AUXILIAR DE PEDREIRO, PARA REPARO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÕES, MÓVEIS, IMÓVEIS E VIAS PÚBLICAS, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
IGOR MEYER – Secretaria Municipal de Turismo e Urbanismo. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 963/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 – Ato de 
Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº 020/2025, cujo objeto 
é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 

 
 
HUGO RODRIGUES DA SILVA – Secretaria Municipal de OBRAS. 
 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de agosto de 2025. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 964/2025. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 – 
PREGÃO PRESENCIAL nº 062/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE INTERNET MÓVEL, COM ACESSO ILIMITADO VIA SATÉLITE (STARLINK), 
DESTINADO À UTILIZAÇÃO EM VEÍCULOS OFICIAIS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
BRUNO EDUARDO CAMARGO HEIDRICH – Secretaria Municipal de 
Administração.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 965/2025. 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.   
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando o pedido formulado;  
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Ficam MOVIMENTADOS os servidores relacionados abaixo da folha de 
pagamento vinculada ao FUNDEB 70% para a rubrica Educação – Apoio, tendo em 
vista que as atividades por eles desempenhadas não se enquadram nas funções 
consideradas como manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme previsto 
para a aplicação do percentual de 70% dos recursos do FUNDEB. 
 

Nome Matrícula 
Aloisio Bernardino de Lima 5082 

Alisson Henrique Colodel 4838 

Fabiana Katieli Meireles do Nascimento 4917 

Ivanete Silva Trindade Pinto 4914 

Keila Lima Soares 4974 

Ligiane Comiran 5081 

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 18 de agosto de 2025. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de agosto de 2025. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº 966/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. FATIMA APARECIDA COLODEL DE SOUZA, 
lotada no cargo de PROFESSOR LINGUA PORTUGUESA, na Secretaria Municipal 
de Educação, por 05 (cinco) dias, a partir da data de 25 a 29 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 967/2025 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Srª. 
TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES RIBEIRO, lotada no cargo de 
TECNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 15 
(quinze) dias referente a 2ª parcela ao período aquisitivo do exercício 2024/2025, 
nos dias 18 de agosto a 01 de setembro de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 18 de agosto de 2025. 
 
 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 968/2025. 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE TRABALHO 
REMOTO (HOME OFFICE) POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA A SERVIDORES 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal; 
 

 
Considerando o requerimento datado do dia 01/08/2025, juntamente com o 
Atestado médico da necessidade para afastamento.  
 

Considerando a autorização do (a) Secretário (a) de Educação;  
 

Considerando o relatório de Visita da Assistente Social com manifestação favorável 
a licença, datado em 05/08/2025.  
 
Considerando o parecer jurídico com manifestação favorável a licença, datado em 
22/08/2025. 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o Regime de Trabalho Remoto (Home Office) intercalado e 
temporário, POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a servidora Srª. 
PATRÍCIA BOLZANE DE ALMEIDA CORREIA, lotada no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria Municipal de Saúde, na exigência de:  
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 969/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2025 – 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 020/2024, cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ESPECIFICOS PARA LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DESTINADO ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
GIOVANI DOS REIS TESSARI – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 970/2025 (Reeditada pela Portaria Municipal nº 
986/2025) 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.   
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando o pedido formulado;  
 

 

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º - Fica MOVIMENTADA a servidora SANDRA SALETE BARD BORGES da 
folha de pagamento vinculada ao FUNDEB 70% para a rubrica Educação – Apoio, 
tendo em vista que as atividades por ela desempenhadas não se enquadram nas 
funções consideradas como manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme 
previsto para a aplicação do percentual de 70% dos recursos do FUNDEB. (alterado 
pela Portaria Municipal nº 986/2025) 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 11 de agosto de 2025. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de agosto de 2025. 

 
 
Reeditada em 29/08/2025 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 970/2025. 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.   
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando o pedido formulado;  
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica MOVIMENTADA a servidora SANDRA SALETE BARD BORGES da 
folha de pagamento vinculada ao FUNDEB 70% para a rubrica Educação – Apoio, 
tendo em vista que as atividades por ela desempenhadas não se enquadram nas 
funções consideradas como manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme 
previsto para a aplicação do percentual de 70% dos recursos do FUNDEB. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 11 de agosto de 2025. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de agosto de 2025. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 971/2025. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora. Sra. ANA PAULA ALVES BOLZANE lotada no 
cargo de PEDAGOGO SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL na 
Secretaria Municipal de Educação, de 18 a 22 de agosto de 2025. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 18 de 
agosto de 2025. 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 972/2025 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA DE 
INTERESSE PARTICULAR A 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
Considerando os dispositivos legais constantes no Art. 90 da Lei Complementar 
Municipal Nº 012/2010;  

 

Considerando o pedido formulado. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a LICENÇA DE INTERESSE PARTICULAR ao servidor Sr. 
ELVIS PEDROSO, lotado no cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 
ESPORTE, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 (um) ano, a 
contar do dia 25 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de agosto de 2025. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 973/2025. 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2025 – ATO 
DE DISPENSA Nº 025/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA CONTÁBIL, ENVOLVENDO O 
ACOMPANHAMENTO, A EXECUÇÃO E O ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS E DIGITAIS REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2024 JUNTO À 
RECEITA FEDERAL E DEMAIS ÓRGÃOS COMPETENTES, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DOS CONSELHOS DELIBERATIVOS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos para a data de 25 
de junho de 2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 974/2025. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao Servidor. Sr. ALVARO JOSE GONCALVES DOS SANTOS, 
lotado no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS NIVEL III, na Secretaria Municipal 
de Obras, por 15 (quinze) dias a contar de 24 de agosto a 07 de setembro de 2025. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 24 de 
agosto de 2025. 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 975/2025. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora. Sra. KARINE SOUZA DO NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA lotada no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCACAO 
INFANTIL(B) na Secretaria Municipal de Educação, de 24 de agosto a 07 de 
setembro de 2025. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 24 de 
agosto de 2025. 
  
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 976/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025 - Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº 019/2025, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, DERMATOLOGIA, UROLOGIA, OFTALMOLOGIA, 
NEUROLOGIA, PSIQUIATRIA, CARDIOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, 
FONOAUDIOLOGIA, ANGIOLOGIA VASCULAR, REUMATOLOGIA, 
NEUROPSICOLOGIA, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS, A 
FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 977/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 169/2025 - Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº 025/2025, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADO NA ÁREA DE 
ODONTOLOGIA, VISANDO COMPLEMENTAR E AMPLIAR OS ATENDIMENTOS 
OFERTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº 300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 978/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025, 
051/2025, 052/2025, 053/2025, 054/2025, 055/2025 e 046/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2025 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FÓRMULAS LÁCTEAS INFANTIS, SUPLEMENTOS E INSUMOS, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
KEILA FRANCIELI VOLPE – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 27 de agosto de 2025. 
  

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 979/2025. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2025 – ATO 
DE DISPENSA Nº 026/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
TEMPORÁRIO DO TIPO INSTRUTOR/PROFESSOR DE DANÇA ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 27 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 980/2025. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2025 – ATO 
DE DISPENSA Nº 027/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E/OU ANTIECONÔMICOS, VISANDO À SUA 
ALIENAÇÃO POR MEIO DE LEILÃO PÚBLICO, PARA ATENDER À SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) 
servidor (es): 
 
LUIZ FERNANDO MONTEIRO DOS SANTOS - Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 27 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 981/2025. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 171/2025 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2025, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PONTO LAN TO LAN EM 
FIBRA ÓPTICA COM ACESSO À INTERNET PARA HOSPEDAGEM DE CÂMERAS 
DE SEGURANÇA, DISTRIBUÍDOS EM PONTOS DA ÁREA URBANA E RURAL, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E SEGURANÇA DO 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
CARLOS MICHEL PINTO - Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 27 de agosto de 2025. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº 300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 982/2025 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025, 
058/2025 e 059/2025 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2025 – cujo objeto é: 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA 
E HIGIENIZAÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
FABIANA GODOI DE JESUS DA COSTA - Secretaria Municipal de Administração; 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
LUCIANE RAQUEL BRAUWERS - Secretaria Municipal de Educação;  
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ - Secretaria Municipal de Saúde; 
 
ROGERIO DE SOUZA PIRES - Secretaria Municipal de Obras – DAE.  
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA - Secretaria Municipal de Obras; 
 
ANDERSON VELASCO DOS SANTOS - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
 
CARLOS MICHEL PINTO - Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança; 
 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº 300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 28 de agosto de 2025. 
  

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 983/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025, 
061/2025, 062/2025, 063/2025, 064/2025, 065/2025, 066/2025 e 067/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018/2025 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 
DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL, À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA POR 
MEIO DA FARMÁCIA BÁSICA E AO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES 
JUDICIAIS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes 
servidores: 
 
KEILA FRANCIELI VOLPE – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 29 de agosto de 2025. 
  

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 984/2025. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2025 - Pregão 
Presencial nº 065/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – PROFISSIONAL 
TEMPORARIO DO TIPO SEGURANÇA PATRIMONIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
FABIANA GODOI DE JESUS DA COSTA - Secretaria Municipal de Administração; 
 
LEANDRO DOMINGUES - Secretaria Municipal de Obras. 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam 
a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 29 de agosto de 2025. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº 985/2025. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. CARLOS ROBERTO MACUGLIA, lotado no 
cargo de MOTORISTA CAT "D/E", na Secretaria Municipal de Obras , a partir da 
data de 27 de agosto a 25 de outubro de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data de 27 de agosto de 2025. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 29 de agosto de 2025. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 986/2025. 
 
 

SÚMULA:“ALTERA DISPOSITIVO 
DA PORTARIA MUNICIPAL Nº 
970/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Altera o Art. 1º da Portaria Municipal Nº 970/2025, que passará a ter a 
seguinte redação: 
 
"--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Art. 1º - Fica MOVIMENTADA a servidora SANDRA SALETE BARD BORGES da 
folha de pagamento vinculada ao FUNDEB 70% para a rubrica Educação – Apoio, 
tendo em vista que as atividades por ela desempenhadas não se enquadram nas 
funções consideradas como manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme 
previsto para a aplicação do percentual de 70% dos recursos do FUNDEB. 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------" 
 
Art. 2º - Fica autorizada a reedição da Portaria Municipal nº 970/2025, 
permanecendo em vigência os demais dispositivos.  

 
Art. 3º - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 29 de agosto de 2025. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 


